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Ata de Reunião Ordinária nº 15/20

[bookmark: _Hlk49429654][bookmark: _Hlk51578474][bookmark: _Hlk51589372][bookmark: _Hlk48113439][bookmark: _Hlk51589761][bookmark: _Hlk51589399]Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 13h30, os vereadores Edivan Baron, Jair Locatelli e Willian Heineck. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei legislativa nº 06/20 – Dispõe sobre a ﬁxação do subsídio mensal dos vereadores da Câmara Municipal de Três Passos para o período de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024; projeto de lei legislativa nº 07/20 – Dispõe sobre a ﬁxação do subsídio mensal do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de Três Passos para o período de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei complementar nº 02/20 – O Secretário Municipal de Planejamento José Carlos Borchardt falou sobre as principais alterações do Plano diretor, presentes no projeto e se comprometeu a enviar os mapas referidos na exposição de motivos, os quais não acompanharam a proposição, para a análise dos Edis. Estiveram também presentes na reunião a engenheira civil Janete Bourcheid e o servidor Zelmar Cezimbra. Por fim, os integrantes das comissões decidiram que aguardarão o envio de sugestões da comunidade três-passense, por meio de um canal que está sendo criado no site desta Casa Legislativa e, após isso, será realizada uma audiência pública, para discutir com a sociedade, vez que se trata de um projeto importante, cuja matéria impacta diretamente o dia a dia de cada cidadão, como por exemplo o mapa atual do perímetro urbano; projetos de leis nºs 41/20, 42/20, 43/20 e 44/20 – Estes projetos estão aguardando a análise do projeto de lei complementar nº 02/20 (Plano Diretor), bem como a orientação técnica e a elaboração de tabela comparativa entre a redação atual das leis e as propostas de alteração; projetos de leis legislativas nºs 06/20 e 07/20 – A orientação técnica opinou pela viabilidade jurídica dos projetos, vez que os mesmos não apresentam vícios de natureza formal nem material. O relator Edivan Baron Proferiu votos favoráveis e foi seguido em seu voto pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação dos projetos de leis nºs 06/20 e 07/20. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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